
��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��
	���

�
� �
 � 

�
� ��� � ���	� 
 �����	����
�� � �� �� ����	� �� ����

no resultado de eventual tomada de contas e nem integra o quadro
de servidores dos órgãos de controle interno, nos termos do parágrafo
único do art. 6º da Deliberação n.º 279/2017 do TCE-RJ e dos pa-
rágrafos 2º, 3º e 4º do art. 15 da Resolução CGE n.º 107/2021.

§2º - O Presidente, em seus impedimentos e ausências, será subs-
tituído por um dos membros da comissão.

§3º - O membro que eventualmente esteja envolvido com os fatos a
serem apurados e/ou possua qualquer interesse no resultado da To-
mada de Contas deverá comunicar o fato ao Presidente da Comissão,
devendo abster-se de atuar no procedimento.
Art. 5º - Os assuntos tratados nos atos normativos anteriores à vi-
gência desta Resolução, relativos à competência de comissões, es-
pecíficas ou não, observarão a nova distribuição de competência ins-
tituída pelo presente ato.
Art. 6º - Essa Resolução entrará em vigor na data da sua publicação,
revogando-se disposições em contrário, em especial a Resolução nº
449 de 05 de fevereiro de 2024.

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2025

RAFAEL PICCIANI
Secretário de Estado de Esporte e Lazer

Id: 2670214

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 13.08.2025

PROCESSO Nº SEI-300001/000849/2023 - CONCEDE à AMPLA
ENERGIA E SERVIÇOS S/A, inscrita sob o CNPJ nº
33.050.071/0001-58, o direito à fruição do benefício fiscal de que trata
o art. 2º IX da Lei nº 8.266/2018 no valor de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais), referente ao Projeto “GRÃO DE AREIA 3”, do pro-
ponente MM TREINAMENTO DE ATLETAS LTDA - CNPJ nº
19.794.515/0001-39.

Id: 2670086

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

D I R E TO R IA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR GERAL

PORTARIA CGE/DGAF Nº 218 DE 13 DE AGOSTO DE 2025

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE INTE-
GRANTES DA COMISSÃO DE GESTÃO,
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE GESTÃO DO TRABALHO.

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
D I R E TO R IA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 11/08/2025,

PÁGINA 38 - 1ª COLUNA

DESPACHO DO DIRETOR GERAL
DE 06/08/2025

PROCESSO Nº SEI-320001/001522/2025

Gabinete de Segurança Institucional do
Governo do Estado do Rio de Janeiro

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO ORDENADOR DE DESPESAS

PORTARIA GSI Nº 040 DE 14 DE A G O S TO DE 2025

DESIGNA COMISSÃO DE GESTÃO, FISCALI-
ZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRA-
TO (NOTA DE EMPENHO) ABAIXO LISTADO,
PARA FINS QUE MENCIONA, INDICA SEUS
MEMBROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O ORDENADOR DE DESPESAS DO GABINETE DE SEGURANÇA
INSTITUCIONAL DO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, no uso das atribuições legais e constitucionais, Resolução GSI
nº 82/2022, e

CONSIDERANDO:

- que a Administração Pública tem o poder-dever de planejar, geren-
ciar, acompanhar e fiscalizar a atuação da contratada, de modo a ga-
rantir o adimplemento do objeto contratado, bem como detectar, an-
tecipadamente, práticas em desconformidades ou defeituosas;

- a necessidade de padronização dos procedimentos atinentes à ges-
tão e à fiscalização dos contratos administrativos;

- a importância de propiciar aos agentes públicos, de forma sinteti-
zada e objetiva, orientações de caráter preventivo;

- o disposto no art. 7º da Lei nº 14.133/21 e arts. 90, § 3º e 239 da
Lei nº 287/79 e o Decreto nº 48.817/2023; e

- o contido no processo administrativo nº SEI-390002/000782/2025.

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a
Comissão de Gestão, Fiscalização e Acompanhamento do Contrato
(Nota de Empenho), bem como manter atualizada a lista dos mem-
bros que compõem a Comissão, celebrado entre o GABINETE DE
SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO - GSI e a empresa
abaixo mencionada, ficando, inicialmente, designados os seguintes
servidores:

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SETRAB Nº 1062 DE 12 DE AGOSTO DE 2025

ATRIBUI RESPONSABILIDADES PARA INSE-
RIR E ENCAMINHAR DADOS AO TRIBUNAL
DE CONTAS DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, POR MEIO DO SISTEMA INTEGRADO DE
GESTÃO FISCAL - SIGFIS E NO e-TCERJ, NO
ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTADO DE
TRABALHO E RENDA, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA, no uso de
suas atribuições legais, e considerando a Lei Complementar Estadual
nº 63/90, as Deliberações TCE-RJ nº 281/2017 e 312/2020, e o dis-
posto no processo nº SEI-400001/000011/2024;

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 13.08.2025

PROCESSO N° SEI-390002/002316/2025 - A U TO R I Z O , sem ônus pa-
ra o Estado, com base no Art. 1º do Decreto Estadual nº 44.251, de
17.06.2013.

Id: 2670235

GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DE 14/08/2025

PROCESSO Nº SEI-390002/002317/2025 - DESVINCULAÇÃO de Pla-
cas Particulares - SUPERINTENDENCIA DE TRANSPORTES DO GA-
BINETE DE SERGURANÇA INSTITUCIONAL.
AUTORIZO, nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

PROCESSO Nº SEI-360004/000538/2025 - VINCULAÇÃO de Placa
Particular - SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL.
A U TO R I Z O , nos termos do Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2670505

O DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade com o que dispõe a Lei Fe-
deral nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, e o Decreto Estadual nº
48.817, de 24 de novembro de 2023, considerando o Processo Ad-
ministrativo nº SEI-320001/002930/2020,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a
Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização, que tem co-
mo objeto a prestação de serviços de Gestão do Trabalho Prisional,
Contrato nº 009/2022 - SEI-320001/002930/2020, sob a presidência
do primeiro:

GESTOR DO CONTRATO:
Carlos Frederico Hozano Pires Mascarenhas, ID. Funcional 5097932-
9
GESTOR DO CONTRATO SUPLENTE:
Luiz Augusto Guimarães Silva, ID. Funcional 5100026-1
FISCAL ADMINISTRATIVO TITULAR:
Nilson Vieira Larcher, ID. Funcional 5161522-3
FISCAL ADMINISTRATIVO SUPLENTE:
João Carlos Bispo Pereira, ID. Funcional 5013196-6
FISCAL TÉCNICO TITULAR:
Raiany Bispo Soares, ID. Funcional 5164490-8
FISCAL TÉCNICO SUPLENTE:
Alexsandro Lima Dantas, ID funcional 4262878-4

Art. 2º - O gestor e os fiscais ora designados deverão observar e
cumprir as regras estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 48.817, de
24 de novembro de 2023, que regulamenta a gestão e a fiscalização
das contratações no âmbito do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 3º - A atuação da comissão não será remunerada e não impli-
cará qualquer aumento de despesa pública.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2025

DANILO CANTANA RODRIGUES
Diretor Geral de Administração d Finanças

Id: 2670297

‘

Processo administrativo /
Contrato

Contratada Objeto Gestão e Comissão de Fiscalização

SEI-390002/000782/2025
Contrato: Nota de Empenho

nº 2025NE00262

Sea & Náutica Ltda - CNPJ
70.994.140/0001-08

Aquisição dois rolos de 100 (cem) metros de corda es-
tática K2 11,5mm, 02 (dois) cintos-paraquedistas e

02(dois) talabartes.

GESTOR: Vinícius Ribeiro Rodrigues - Maj BM, Id Funcional 4383168-0; GESTOR SUPLENTE: Al-
vair Magaldi de Moraes - Subten BM, Id Funcional 4142277-5; FISCAL TÉCNICO: Humberto Fer-
reira Martins - Subten BM, Id Funcional 2613714-3; FISCAL SETORIAL: Alexsandro de Oliveira -
Subten BM, Id Funcional 0202050-5 e, FISCAL SUPLENTE: Jorge Eduardo Pereira Cunha da Silva
- Subten BM, Id Func. 2632144-0

Onde se lê: .... R$ 4.800,00 (Quatro mil e oitocentos reais).

Leia-se: ... R$ 3.839,92 (Três mil, oitocentos e trinta e nove reais e

noventa e dois centavos).
Id: 2670304

Art. 2º - A Comissão terá incumbência de gerir, acompanhar, contro-
lar, fiscalizar e atestar os serviços, e apresentar relatório sucinto sobre
a qualidade e a regularidade do serviço, em observância ao instru-
mento contratual, conforme modelo previsto no Anexo desta Portaria.

Parágrafo Único - O relatório de que trata o caput deste artigo de-
verá conter, no mínimo, as informações que constam do modelo pre-
visto no Anexo desta Portaria.

Art. 3º - Caberão ao gestor e aos fiscais da comissão os atos con-
cernentes ao acompanhamento da execução do contrato.

Parágrafo Único - O gestor e os fiscais da comissão deverão realizar
curso de gestão e fiscalização de contratos, preferencialmente aquele
oferecido pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, na
modalidade EAD - Ensino à Distância, e posteriormente apresentar o
respectivo certificado à Superintendência de Gestão do Corpo Funcio-
nal.

Art. 4º A Comissão de gestão, fiscalização e acompanhamento ins-
truirá processo de prestação de contas, conforme Instrução Normativa
AGE n.º 44, de 02 de março de 2018, e remeterá para a Diretoria
Geral de Administração e Finanças - DGAF.

Art. 5º Fica estabelecido que em hipótese de exoneração de um dos
integrantes da Comissão de Fiscalização, deverá, de imediato, a Co-

missão, informar o desligamento do servidor e consequentemente in-
dicar novo servidor para substituição, encaminhando a solicitação
através do SEI para Diretoria Geral de Administração e Finanças -
DGAF/GSI, a qual formalizará a substituição do integrante da Comis-
são.

Art. 6º - O agente público responde civil, penal e administrativamente
pelo exercício irregular das atribuições que lhe são confiadas, estando
sujeito às penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 7º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir de
04/08/2025.

Rio de Janeiro, 14 de agosto de 2025

WELLINGTON TEIXEIRA BEZERRA
Ordenador de Despesas

ANEXO ÚNICO
MODELO DE RELATÓRIO DA COMISSÃO DE GESTÃO, ACOMPA-

NHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS.

1. INTRODUÇÃO
O presente relatório foi elaborado pela Comissão de Gestão, Acom-
panhamento e Fiscalização designada através da Portaria nº {NÚME-
RO/ANO} de {XX de XXXXX de 20XX} para, no âmbito do Contrato nº

{NÚMERO/ANO}, firmado entre o GABINETE DE SEGURANÇA INS-
TITUCIONAL, doravante denominado CONTRATANTE e {informar o
nome da Contratada}, CNPJ nº [...], doravante denominada CONTRA-
TADA, GERIR, ACOMPANHAR e FISCALIZAR a execução do objeto
contratual, qual seja, {Informar o objeto conforme Contrato}, cujo pe-
ríodo de vigência é de {DIA/MÊS/ANO até DIA/MÊS/ANO}.
2. DESENVOLVIMENTO (EXECUÇÃO DO CONTRATO)
O presente relatório se refere ao acompanhamento e fiscalização da
execução do contrato durante o mês de {MÊS/ANO} e tem como ob-
jetivo ATESTAR a execução da respectiva etapa contratual e aprovar
o encaminhamento do processo para o pagamento da Nota Fiscal nº
[...], referente à competência {MÊS/ANO}, apresentada como anexo a
este Relatório, fls. {link do documento no SEI}.
2.1. Registro de Ocorrências
Durante a execução do contrato, esta comissão, através de seu Ges-
tor e Fiscais, identificou as seguintes ocorrências que julgamos per-
tinente apontar:
{A comissão deverá descrever as ocorrências pertinentes que afetem
a execução do objeto do contrato}
2.2. Documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista
Em prosseguimento, apresentamos a relação dos documentos previs-
tos na cláusula XXX do Contrato nº {NÚMERO/ANO}, que atestam a
regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA, atestados e con-
feridos com os originais pelos fiscais do contrato, que se encontram
anexados ao presente relatório, conforme quadro abaixo:

Certidões Federais/Estaduais/Municipais e de Regularidade Trabalhista
Documentação Fls. Va l i d a d e Obs

{Inserir as certidões exigidas nos termos contratuais}
2.3. Saldo Contratual
Para o necessário acompanhamento do saldo contratual e cumprimento das obrigações decorrentes da
execução da etapa contratual a que se refere o presente relatório, apresentamos abaixo os valores exe-
cutados até a data da emissão deste relatório, no quadro a seguir:

Saldo Inicial do
Contrato.

Saldo Empenhado Saldo Liquidado Saldo Pago Saldo a executar

R$ R$ R$ R$ R$

3. CONCLUSÃO
Do acima exposto, ATESTAMOS a execução INTEGRAL e SATISFATÓRIA da etapa do contrato referente
à prestação dos serviços [...], relativos à competência {Mês/Ano} e APROVAMOS o encaminhamento pa-
ra autorização do pagamento da Nota Fiscal nº [...] a qual se refere o presente relatório.

Rio de Janeiro, XX de XXXXXXXX de XXXX.

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

NOME DO FISCAL DO CONTRATO
ID. FUNCIONAL

De acordo.
NOME DO GESTOR DO CONTRATO

ID. FUNCIONAL
Id: 2670338

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar o servidor Alexandre Mauro Prado, ID Funcional nº
5128514-2, Subsecretário Executivo - SUBEXE, como administrador
local do Sistema Integrado de Gestão Fiscal - SIGFIS, para fins de
acompanhamento quanto à inclusão dos dados no referido sistema e
demais atribuições previstas nos normativos aplicáveis.

Art. 2º - A inserção e envio de dados ao Tribunal de Contas do Es-
tado do Rio de Janeiro, por meio do Sistema Integrado de Gestão
Fiscal - SIGFIS, cujas normas gerais estão definidas na Deliberação
TCE nº 281/2017, e no Manual de Operação do SIGFIS, terão como
responsáveis os titulares das seguintes áreas:

I - Luanda Mara Nieto, ID Funcional nº 5107675-6, Coordenadoria de
Apoio Logístico - COOAL:

a - Abrir competência, cadastrar usuários do Sistema e encaminhar os
dados inseridos pelas áreas responsáveis;

b - Inserir dados relativos às concessões de diárias;

c - Inserir Prestação de Contas de diárias;

II - Leonardo Gomes Vasquinho, ID Funcional nº 5102335-0, Coorde-
nadoria de Licitações - COOLIC:
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